
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

3ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  209/2023

Sessão do dia 28/06/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 28 de junho de 2023 as 18:00 horas, a 
Terceira Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o presente 
para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais pertinentes.

AUTOS Nº 282/2023 - Relator Designado: MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN GUAJARDO CUEVAS

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  SHABUREYA FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  191, III, do CBJD

Decisão:  Art. 191, III - Por maioria de voto advertido.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

AUTOS Nº 288/2023 - Relator Designado: GUILHERME MUNHOZ BURGEL RAMIDOFF

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  KAUE GUILHERME HILLESHEIN MARTINS - ATLETA - BID: 738677

Fundamento Legal:  254-A, CBJD

Decisão:  Art. 254 -A - Por maioria de votos 2 (duas) partidas de suspensão.
Apresentado vídeo depoimento pessoal do denunciado.
Defesa escrita: Dra. Maria Antônia Farracha
Procuradoria requer a baixa dos autos para analisar a ausência  do arbitro na condição de testemunha devidamente 
intimado.

DENUNCIADO:  VITOR VIEIRA FRANCO - ATLETA - BID: 762499

Fundamento Legal:  250 CBJD

Decisão:  Art. 250 - Por maioria de votos absolvido.
Defesa escrita: ERNESTO CRISTOVAM DA SILVEIRA II

AUTOS Nº 293/2023 - Relator Designado: MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN GUAJARDO CUEVAS

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  GABRIEL MACHADO DA CRUZ - ATLETA - BID: 794926

Fundamento Legal:  258, §2º, II, do CBJD

Decisão:  Art. 258, §2º, II - Processo extinto com julgamento prejudicial de prescrição de mérito.
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Defesa escrita: Dr. Fabio Carzino

AUTOS Nº 298/2023 - Relator Designado: AMYR ASSAF DE MACEDO

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  SPORT CLUB CAMPO MOURÃO

Fundamento Legal:  191, III, DO CBJD

Decisão:  Art. 191, III - Por maioria de votos absolvido.
Defesa: Dr. Nixon Fiori

DENUNCIADO:  GUSTAVO LUIS BONETTI - ATLETA - BID: 759054

Fundamento Legal:  254 DO CBJD

Decisão:  Art. 254 - Processo extinto com julgamento prejudicial de prescrição de mérito
Defesa: Dr. Nixon Fiori

AUTOS Nº 303/2023 - Relator Designado: RUBENS DOBRANSKI

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  ELIAS ARAUJO DE ALMEIDA - ATLETA - BID: 735501

Fundamento Legal:  250, §1º, II

Decisão:  Art. 250, §1º, II - Por maioria de votos 1(uma) partida.

DENUNCIADO:  AUGUSTO MOREIRA FORTUNATO

Fundamento Legal:  258, §2º, II

Decisão:  Art. 258, §2º, II -  Por maioria de votos absolvido.

Publique-se e intime-se.

LEANDRO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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